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1. Síntese da Matéria: dispõe sobre a observância, no âmbito nacional, de requisitos mínimos 
definidos pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) quando da 
construção, ampliação e reforma de estabelecimentos penais. 
 
 
2. Análise: da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente 
normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 
 
 
3. Dispositivos Infringidos: Não houve. 
 
 
4. Resumo: não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da 
receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 
orçamentária do PL nº 6.014, de 2019, e do substitutivo adotado pela Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO). 
 
 

Brasília, 17 de abril de 2024. 

 
Sidney José de Souza Júnior 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 

                                                 
1 Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da 
Norma Interna da CFT. 


